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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 73/2013, DE 04 DE JULHO DE 2013.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E CRIA O CARGO DE DIRETOR DA SAÚDE MENTAL E DO CAPS NO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E EXTINGUE CARGO QUE ESPECIFICA. DÁ  PROVIDÊNCIAS.
          Art. 1º . Cria no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde elencado no Anexo II da Lei Municipal nº. 314, de 17 de outubro de 1990, o cargo de Diretor  da Saúde Mental e CAPS, com 01 (uma) vaga e padrão de vencimento no seguinte item no Grupo VII dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal da Saúde:

“ANEXO  II

DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

...

	VII - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
	N° CARGOS
	PADRÃO 

	Diretor  da Saúde Mental e do CAPS   
	01
	FG 5 ou CC5 


“

Parágrafo único. As atribuições do cargo de Diretor  da Saúde Mental e CAPS, requisitos de provimento e condições de trabalho são definidas no Anexo I desta Lei, que passa a  integrar a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990.

           Art. 2°. O ocupante do cargo de Diretor  da Saúde Mental e CAPS, deverá ter formação de nível superior em curso da área de Saúde. 
Art. 3°. Extingue do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal de que trata o art. 33 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990 o cargo de Chefe da Casa da Gestante.

           Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, ou seja: Órgão 07 – Secretaria Municipal da Saúde; Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde;  31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.   
          Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               






                     MARCOS ERNANI SENGER,

        

PREFEITO MUNICIPAL.

ANTHONY BAIRROS PERES,
      


Secretário Municipal de Administração.
REGEANE TEREZINHA SIMON LAMPERT,


Procuradora Municipal.
A N E X O   I  AO PROJETO DE LEI N°. 073-2013, DE 04 DE JULHO DE 2013.

Cargo: DIRETOR DA SAÚDE MENTAL E DO CAPS

NÚMERO DE VAGAS: 1 (uma)

PADRÃO DE VENCIMENTO: FG5 ou CC5
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: conclusão de curso em nível superior na área da Saúde.

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Dirigir a Política de Saúde Mental e o Centro de Atendimento Psicossocial no âmbito municipal promovendo a articulação com todos os serviços da Secretaria Municipal de Saúde  visando à promoção preventiva, ao tratamento à proteção da saúde, promovendo uma assistência integral e continuada ao paciente e o acesso aos serviços multirprossionais. 

Descrição Analítica: Dirigir as ações dos profissionais da saúde metnal relacionadas às consultas, tratamentos terapeuticos, internações administrativas e judiciais, acompanhamento das condições das instituições com as quais o Município detenha contrato ou convênios; Dirigir ações para consolidar um modelo de atenção à saúde mental aberto e de base comunitária, garantindo  a livre circulação das pessoas com transtornos mentais pelos serviços, comunidade e cidade,  oferecendo cuidados com base nos recursos da  rede de serviços e equipamentos variados como os Centros de Atenção Psicossocial; desenvolver acompanhamento de egressos de longas internações em hospitais psiquiátricos e centros de desdrogadização; providenciar integração dos atendimentos dos ESFs e Hospital Municipal ao CAPS no enfrentamento de problemas relacionados à saúde mental, ao alcoolismo,uso de drogas e substâncias psicoativas causadoras de dependência; Promover a  política de saúde mental do Ministério da Saúde no âmbito Municipal articulando os dispositivos estratégicos de organização da rede de atenção em saúde mental. Outras atividades correlatas.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº. 073-2013.
Exmo. Sr. Presidente, Exmos. Srs. Vereadores, Exmas. Sras. Vereadoras:

                      A Administração Municipal encaminha a V. Exas., para apreciação, o Projeto de Lei nº. 073/2013, de 04/07/2013, que “ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E CRIA O CARGO DE DIRETOR DA SAÚDE MENTAL E DO CAPS NO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E EXTINGUE CARGO QUE ESPECIFICA. DÁ  PROVIDÊNCIAS.”

          O presente projeto está sendo encaminhado com a finalidade de atender a                                                                demanda da área da saúde, possibilitando que os serviços no âmbito dos serviços de Saúde Mental e CPS possam ser desenvolvidos com melhor eficiência para o atendimento dos usuários e familiares, possibilitando articulação das consultas, acompanhamentos dos tratamentos e internações.
É sabido que os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) – marcam um progresso indiscutível da política do SUS. Esse avanço na resolução dos problemas de saúde da população por meio da vinculação com equipes, e do aumento de resolutividade propiciado pelos serviços substitutivos em crescente expansão, e não significam, contudo, que tenhamos chegado a uma situação ideal, do ponto de vista da melhoria da atenção.  Entretanto, os serviços de saúde mental em nossa cidade têm se dedicado com afinco à assistência de seus pacientes e no tratamento.  Sabe-se que o sofrimento psíquico causa desconforto não só no paciente, mas em todo conjunto familiar, e o desenvolvimento integrado do trabalho de ambulatórios e da atenção básica (AB) em qualquer uma de suas formas bem como do CAPS, dentro da atual política de saúde mental são considerados importante serviço que resgate as potencialidades dos recursos comunitários à sua volta, pois todos estes recursos devem ser incluídos e a criação do cargo ora proposta pretende significativo impulso nos trabalhos de reinserção social.  

 
Visando o conjunto de atribuições articuladas,  o Senhor Secretário Municipal de Saúde propõe que seja criado cargo o cargo de Diretor de Saúde Mental e do CPAS,  como medida compensatória da despesa a extinção do cargo de Chefe da Casa da Gestante, e, com o fim de possibilitar a realização dos objetivos que constam da correspondência que se anexa, pretendemos criar na Lei Municipal de nº 314 de 17/10/1990 o cargo de Diretor da Saúde Mental e solicitamos que o presente projeto seja recebido e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
         Segue anexa a Estimativa do Impacto Orçamentário das despesas decorrentes do presente Projeto de Lei, em que pese a extinção do cargo de Chefe da Casa da Gestante.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito.

